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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a 
empresa  

 
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, 
empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro 
de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 8.258, de 29 de maio de 2014, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de 
Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, ne 
ste ato representada por seu Presidente, xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, XXXXXX, portador do 
RG XXXX e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta Capital, e por 
sua Gerente-Executiva, xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, XXXX estado civil, portadora da Cédula de 
Identidade tipo RG sob o nº XXXXXXX – SSP/xx e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por XXXX, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, 
resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da 
CODEVASF, expressa na Resolução n° XXXX de XX/XX/2021, constante à fl. XX do Processo nº 
59500.000283/2020-53, que, na forma do art.  84 do Regulamento de Licitações da Codevasf, 
será regulado pelas cláusulas e aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado:  
 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1. Serviços de gestão digital por meio da digitalização de documentos e processos físicos em 
PDF/A e PDF pesquisável com reconhecimento de caracteres (OCR), com a indexação e 
inserção dos dados em sistema informatizado, e posterior organização e armazenamento 
dos documentos e processos físicos em espaço a ser indicado pela contratante, divididos 
em 9 (nove) grupos individuais. 

 

 
1.1.1. A descrição pormenorizada dos serviços está contida no Edital e no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital Pregão 8/2021. 

 
1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n.º 13.303 de 30/06/2016, 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, Lei 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 
3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto n.º 10.024, de 20/09/2019, 
no Decreto nº 8.538/2015, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e suas alterações 
posteriores. 

 
2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 
 
2.1. O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais 

documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente 
de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 8/2021 e seus Anexos; 
 

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de .....; 
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c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.001957/2020-37. 

 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e 

os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

3. Cláusula Terceira – VALOR 
 
3.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXX), incluindo todas as 

despesas necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros 
encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos 
serviços contratados. 

3.2. O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela 
CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

3.3. A infringência do disposto no item anterior desta Cláusula, impedirá a CONTRATADA de 
participar de novas licitações pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do 
evento. 

3.4. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos, seguro, mão-de-
obra, leis sociais, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF e IPI) e quaisquer encargos/taxas 
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na prestação de serviços, objeto 
deste Edital, no caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

 
4. Cláusula Quarta – RECURSOS 
 
4.1. Os recursos orçamentários da Codevasf correrão à conta Programa de Trabalho nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Categoria Econômica X, sob a gestão 
da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf, Nota de Empenho nº 
XXXXXXXXX, datada de xx/xx/2021. 

 
5. Cláusula Quinta – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
5.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no art. 81 da Lei 
nº 13.3003/2016. 

 
6. Cláusula Sexta – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial da União. 
 

6.2. No interesse de ambas as partes, os itens do objeto do Contrato do tipo SERVIÇO e 
ATUALIZAÇÃO poderão ser prorrogados até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 
da Lei nº 13.303/2016, Art. 71. 
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6.3. Os contratos terão vigência na data de suas assinaturas, com prazo máximo para início da 
execução dos serviços em 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

6.4. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no “Diário Oficial da União” e entrega das “Garantias de Cumprimento do 
Contrato”, na Unidade de Finanças da Codevasf. 

 
7. Cláusula Sétima – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 A contratada deverá disponibilizar o quantitativo necessário de mão de obra, equipamentos e 
softwares para execução dos serviços a depender da quantidade de páginas a serem digitalizadas 
nas Unidades Gestoras 
 
7.2 Cumprir integralmente as obrigações, obedecendo rigorosamente às especificações, prazos e 
demais condições relacionadas ao Termo de Referência; 
 
7.3  Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.4  Fornecer mão de obra especializada para a execução dos serviços; 
 
7.5 Efetuar pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução da contratação. 
 
7.6 Registrar as ocorrências havidas durante a execução do Contrato, de tudo dando ciência ao 
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 
 
7.7  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros; 
 
7.8 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
 
7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a execução do 
contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, sem anuência da 
CONTRATANTE; 
 
7.10 Designar um preposto para representá-la na execução do Contrato, informando nome 
completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 
 
7.11 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados; 
 
7.12 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes à implantação dos postos 
e execução do contrato relativos à sua competência e para firmar, juntamente com os 
empregados designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado 
ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato. 
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7.13 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 
 
7.14 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções; 
 
7.15 Responsabilizar-se pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante 
a execução do contrato; 
 
7.16 Realizar todos os serviços em conformidade com as especificações técnicas, pelo preço 
ofertado, no prazo acordado, fornecendo todos os recursos materiais e humanos para a completa 
e qualificada execução; 
 
7.17 Apresentar os relatórios sobre os serviços executados, mensalmente junto com a fatura/nota 
fiscal, sob pena de aplicação da sanção de multa de mora ou outra sanção administrativa cabível; 
 
7.18 O relatório mensal deverá constar a produtividade detalhada, descrevendo o número de 
páginas produzidas, importadas com sucesso para o Sistema da Contratante. 
 
7.19 Assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 18.18 – A CONTRATADA 
se sujeitará a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CODEVASF através de empregados 
indicados, como fiscais do contrato; 
 
7.20 Responder exclusivamente por quaisquer danos que eventualmente venham a ser causados 
nos documentos, por si, quando do arquivamento, movimentação, manutenção e guarda em local 
a ser indicado pelo CONTRATANTE; 
 
7.21 Indicar nominalmente profissional para supervisão, coordenação e controle dos serviços 
contratados, que acompanhará as visitas técnicas do CONTRATANTE durante as quais reunir-se-
á para aferir a aceitação contínua dos serviços e tomar conhecimento de eventuais reclamações e 
reivindicações apresentando soluções. 
 
7.22 Zelar pela documentação manuseada, adotando as providências necessárias para manter o 
local sempre limpo e higienizado; 
 
7.23 Substituir imediatamente o profissional que seja considerado inapto para os serviços a serem 
prestados, seja por incapacidade técnica, por atitude inconveniente ou por ausência de 
urbanidade quando do desempenho de suas funções, bem como quando venha a transgredir as 
normas disciplinares vigentes no âmbito desta empresa; 
 
7.24 Os serviços serão realizados nas dependências da respectiva Unidade Gestora da 
CODEVASF, devido às características dos documentos a serem digitalizados estar em trâmite; 
 
7.25 Assinar Termo de Confidencialidade e Não-Divulgação Anexo V, comprometendo-se a não 
divulgar sem autorização quaisquer informações a que tenha acesso no processo de digitalização 
junto ao CONTRATANTE; 
 
7.26 Deverá deletar os dados relativos a CODEVASF de forma definitiva de todos os 
equipamentos utilizados para execução do objeto contratado, o que será conferido pela equipe 
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técnica de Tecnologia da Informação da CODEVASF a fim de que seja preservada a 
confidencialidade da prestação de serviços; 
 
7.27 A CONTRATADA deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência 
com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS), com a Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista, bem como a 
regularidade de impostos e taxas que porventura incidam sobre o objeto licitado. 
 
8. Cláusula Oitava – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. Designar empregado para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços 
contratados, com responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as ocorrências, 
propondo a aplicação das penalidades previstas na legislação, nos casos de inexecução 
total ou parcial do contrato, sob pena de responsabilidade; 

8.2. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

8.3. Propiciar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente a prestação de serviços, incluindo acessos físicos e virtuais para a equipe da 
empresa, tais como logins de rede e acesso aos servidores, entre outros, sempre que se 
fizer necessário para a execução dos serviços; 

8.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Termo 
de Referência; 

8.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução dos serviços; 

8.6. Rejeitar os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, estabelecendo prazo razoável para sua correção; 

8.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, 
após o cumprimento das formalidades legais.  

8.8. Manter, junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro de 

8.9. Empregados autorizados a demandar os serviços contratados. 

8.10. Manter regular o licenciamento dos softwares que, porventura, seja de sua competência, 
em observância à legislação vigente, não podendo a CONTRATADA vir a ser 
responsabilizada por qualquer penalidade advinda do seu descumprimento. 

8.11. Serão fornecidos pelo CONTRATANTE os seguintes itens para execução dos serviços: 

8.12. Instalações físicas e mobiliárias adequadas; 

8.13. Ramais e aparelhos telefônicos em quantidade compatível com a demanda de chamados 
previstos; 

8.14. Monitorar os indicadores para avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA. 
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9. Cláusula Nona – DO PAGAMENTO 
 
9.1. Os serviços e aquisições objetos desta licitação serão pagos nas condições estabelecidas 

no item 23 do Termo de Referência e previsões constantes do Edital n° 8/2021. 

  
10. Cláusula Décima – DA MULTA 

 
10.1.    As Multas constam no item 23 do Edital n° 8/2021. 
 
11. Cláusula Décima Primeira – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, e deverá ser entregue na Área de Gestão 
Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf, até a data da assinatura do contrato. 

11.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, Seguro 
Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária.  

11.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento).  

 
11.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-
F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 
b. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
 

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
 

d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
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11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição, mantendo-se as 
condições do contrato. 

11.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.11. Será considerada extinta a garantia:  

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 

b. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.  

11.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no neste Edital e no Contrato. 

11.14. No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do Contrato, a 
CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos à garantia. 

 
12. Cláusula Décima Segunda – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 A fiscalização é a atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE, objetivando 
a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 
todos os seus aspectos; 

12.2 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por empregados formalmente 
designados pela Administração, a quem compete: 

12.3 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, 
em todos os seus aspectos; 

12.4 Dirimir possíveis dúvidas que surgirem para a fiel execução do Contrato; 

12.5 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando 
for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
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12.6 Monitorar os indicadores para avaliar a prestação dos serviços conforme ANS. 

12.7 A fiscalização poderá apontar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está 
fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Referência; 

12.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato 
serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CODEVASF, para adoção das 
medidas cabíveis. 

12.9 As decisões e providências sugeridas pela CONTRATADA ou julgadas imprescindíveis, que 
ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato, deverão ser encaminhadas à autoridade 
superior, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.10 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no Termo de Referência, 
Edital e no Contrato, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

12.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente; 

12.12 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 

12.13 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CODEVASF e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

12.14 A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial, anotações, e-mails e quaisquer outros mecanismos disponibilizados 
pela CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE; 

12.15 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

12.16 A fiscalização e acompanhamento da contratação será responsabilidade de empregados 
designados pela administração da CODEVASF, a qual compete avaliar os serviços 
executados; 

12.17 A fiscalização será exercida por empregados formalmente designados, para o 
acompanhamento da contratação e entrega dos serviços. 

 
13. Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 
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c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

13.2. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que couber, 
a penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente 
quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  

13.2.1. Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) 
anos, previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

13.3. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 
nº 8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/2016. 

13.4. Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 23 do Edital; 

c) Suspensão temporária. 

13.5. Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 
administrativas, mediante abertura de prazo de 10(dez) dias úteis para defesa. 

13.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia 
do respectivo contratado. 

13.7. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

13.8. A sanção de suspensão, prevista no subitem 13.4 observará os parâmetros estabelecidos 
no Regulamento de Licitações e Contratos da CODEVASF, e poderá ser aplicada às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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13.9. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.666/93, 
conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.11. Caberá defesa prévia do interessado, no respectivo processo, a ser apresentada no prazo 
de 10 (dez) dias úteis e após, um novo prazo 5 dias úteis para eventual recurso a partir da 
data da intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, 
suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 
Administração Pública e declaração de inidoneidade. 

 
14. Cláusula Décima Quarta – DA RESPONSABILIDADE 
 

14.1. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados. 

14.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas as que tiveram de ser feitas, por ela ou 
pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos. 

14.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da 
proposta ou de má administração da CONTRATADA. 

14.4. A CONTRATADA é a única responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na 
manutenção dos equipamentos. 

 
15. Cláusula Décima Quinta - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 

15.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causada a 
terceiros ou à Codevasf, durante a execução dos serviços contratados. 

 
16. Cláusula Décima Sexta – DA RESCISÃO 
 

16.1.   Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
III A lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir a não conclusão 

dos serviços nos prazos estipulados; 
IV O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf; 
VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no 
contrato e autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução deste; 

VII O não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 



    59500.00XXX/ 2021-XX 

                             M INISTÉRIO DO DESENVOLVIM ENTO REGIONAL - M DR 
                                              Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

                                       

11 
 

superiores; 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 
IX. A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
X. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

faça a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 
XII. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, 

que caracterizem insolvência da contratada; 
XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra; e 

XIV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato 

 
17. Cláusula Décima Sétima – DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial 
da união, dentro de 20 (vinte) dias, após a sua assinatura. 

 
18. Cláusula Décima Oitava - DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 

INTEGRIDADE DA CODEVASF 
 

18.1. A Contratada se obriga a observar todas as disposições do Código de Conduta Ética e 
Integridade da Codevasf, bem como assinar, conjuntamente com o presente instrumento, o 
Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, anexo I do 
Contrato. 

19. Cláusula Décima Nona – DO FORO 
 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir 
questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outros, por mais 
privilegiado que seja. 

19.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.       

 
Brasília, DF 
 

_____________________________________ 
P/   CODEVASF 

 
__________________________________________ 

P/ CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

                       
Nome:                   Nome:       
CPF nº:               CPF nº 
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ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf   

 
Nº do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere):  
Período de Vigência do Instrumento:  
Finalidade do Instrumento:  
  

A pessoa física/jurídica ________________, CPF/CNPJ nº___________, por meio 
de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com 
as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que 
seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da 
Codevasf ou para a Empresa.  

 
Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o 

compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais 
que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de 
confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a 
quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 
12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.   
 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de 
Ética da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as 
disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes 
canais:  

 
 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br  
 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br.  

 
A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do 

cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e 
Integridade da Codevasf.  

 
Brasília, _____ de _____________ de __________.  

 
______________________________________________________ 

Assinatura do responsável/representante legal 
Nome completo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 


